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1) OBJETO 

a) DEFINIÇÃO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) P13, ÁGUA 
MINERAL E BOTIJÃO DE GÁS DE COZINHA (VAZIO), DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CARIDADE/CE. 

b) PREGOEIRA MUNICIPAL: SULAMITA BARBOSA DE OLIVEIRA. 

c)DOTACÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
0201.28.846.2001.0.008.0000; 0301.09.274.0103.0.012.0000; 
0701.12.368.0600.2.035.0000; 0701.12.368.0604.1.028.0000; 
0701.12.368.0610.2.041.0000; 0901.08.244.0202.1.047.0000; 
0801.10.122.0100.2.073.0000; 0801.10.301.0400.2.074.0000; 
Elemento: 3.3.90.30.00/4.4.90.52.00. 

0101.04.122.0100.2.001.0000; 
0701.12.122.0100.2.027.0000; 
0701.12.368.0608.2.039.0000; 
0901.08.244.0202.2.087.0000; 
0801.10.302.0403.2.075.0000-

O(a) Pregoeira(a) Oficial do Município de CARIDADE, Estado do Ceará, acima identificada no 
uso de suas atribuições legais, torna público que no dia 15 de Fevereiro de 2017, às 10h:OO 
min (horário local), na sala da Comissão de Licitação do Município de CARIDADE, sito à 
Prefeitura Municipal de CARIDADE - Rua Dr. Plácido Pinho, S/N, Secretaria de Finanças
Caridade, Estado do Ceará, será realizada licitação na modalidade de Pregão, visando à 
prestação de serviços conforme descrito no objeto edital e seus anexos, sendo recebidos os 
envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas 
interessadas, as 10h00min, e em seguida, dado início à sessão de Pregão. Este procedimento 
licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, 
e pela Lei nº 123/2006, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas 
no presente edital e seus anexos. 

Bil :li hi8J i-JJlllll&-Ml8&Ji1IIIIII i 1111-
2.1. DOS CRITERIOS DE PARTICIPAÇAO: 
2.1.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídicas localizada em qualquer Unidade 
da Federação cadastrada OU não na Prefeitura Municipal de CARIDADE, que atenda a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira. 
2.1.8. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar 
os seguintes documentos: 
1 - documento oficial de identidade; 
li - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, esta última com firma 
reconhecida do assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 
sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
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tal investidura). A procuração ainda deverá ser específica para participar do presente~. 
onde deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar 
os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de 
habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome 
da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou 
particulares} com prazo de validade acima de 01 (um} ano civil, a contar da data da sua 
emissão. 
2.1.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. _, _____ _ 
2.2.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
2.2.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em 
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Prefeitura de CARIDADE, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio. Bem como os indiciados em ações judiciais que se encontram na lista 
da Justiça do Estado do Ceará, provenientes de operações policiais e do Ministério Público; 
2.2.3. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 
2.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). A 
Comissão fará pesquisa no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis na fase do 
credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação; 
2.2.5. Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
CARIDADE; 
2.2.5.1. Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
2.2.5.2. Reunidos sob forma de consórcio; 
2.2.5.3. Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 
2.2.5.4. Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
2.2.5.5. De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 
firma licitante; 
2.2.5.6. Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
2.2.6. De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º, seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.2.7. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de 
mai~ _de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
part1c1par do certame licitatório. 

3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a 
saber: de Proposta de Preço e de Habilitação, sendo aceita a remessa via postal. 
3.2 . Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o(a) 
Pregoeira(a)(a) e Equipe de Apoio não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a 
tempo hábil para a abertura do certame. 
3.3 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser 
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entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e ide~tt'für~ 
com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos 
dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e li 
a seguir: 

1 - envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
PREGÃO n.0 ---
OBJETO: ..... . 
LICITANTE: _______ ~------............. CNPJ: _____ _ 
ENVELOPE nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

li - envelope contendo os documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
PREGÃOn.0 ---OBJETO: ...... .. 
LICITANTE: _____ _....., __ ,_..,..._CNPJ: ___ _ 

ENVELOPE nº 02 (ÔOCUIVIENT()S DE HABILITAÇÃO) 

3.4 Toda documentação apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório 
competente. 
3.4.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
3.4.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.5 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
3.6 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do 
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao(a) Pregoeira(a) decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.7 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não 
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que 
anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
3.8 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.9 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização 
do certame. 

4.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a especificação dos serviços, sua 
discriminação conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por 
extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel 
devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e 
número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas: 
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da 
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licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e 
conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante 
vencedora. 
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
4.2.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por 
ITEM, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerc1a1s, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 
4.3 A validade da Proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
4.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo O(a) Pregoeira(a) proceder às correções necessárias. 
4.5 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste 
edital, deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que 
consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital. 
4.6 Observações extras para a formulação das propostas de preços: 
4.6.1. Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores 
por extenso. 
4.6.2. Deverá vir anexo a presente proposta declaração, com firma reconhecida do licitante que 
nos preços unitários e totais estão computando todos os custos necessários para o atendimento 
do objeto desta licitação, conforme item 4.2.1, acima. --li----5.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em 
idioma nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a 
seguir: 

5.1.1. - HABILITAÇÃO JURÍDIC~: , 
5.1.2 - RELATIVA A HABILITAÇAO JURIDICA: 
5.1.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no Pregão da Junta onde 
tem sede a matriz. 
5.1.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
5.1.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o Pregão 
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 
5.1.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE PREGÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.1.2.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), 
tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar nº 
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128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; , 
5.1.2.6. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE e ALVARA DE REGISTRO 
SANITÁRIO; 
5.1.2.7. CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 

5.2.1 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.2.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
5.2.1.3. PROVAS DE REGULARIDADE, EM PLENA VALIDADE, PARA COM: 
a.1) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
b.2) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
c.3) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, · com data de expedição não superior a 90 
(noventa) dias da data de encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos 
documentos; 
d.5) - o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
e.6) - a Justiça do Trabalho - CNDT. 
5.2.1.4. - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
5.2.1.5. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei 
Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014; 
5.2.1.6. - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme o caso. 

5.3.1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.3.1.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do assinante e firma reconhecida, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está 
fornecendo materiais compatíveis com o objeto da licitação, nos moldes do Termo de 
Referência, anexo I; requisito para todos os itens do termo de referência. 
5.3.1.1 - Comprovante de registro/autorização da ANP (Agência Nacional de Petróleo), requisito 
para o ITENS 01 e 03 do ANEXO 1.1 - DESCRIMINAÇÃO DOS ITENS do Termo de Referência 
deste edital. 

5.4.1 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sed~ 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
term~s dev!~~mente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número 
do L1vr? D1ano e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação 
fin~n~eira da e'?lpre~a_, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adJ~d1cado o obJe~o hc1tado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, com Certidão de 
Regularidade Profissional - CRP; 
5.4.1.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento 
do Livro Diário do qual foi extraído, juntamente com a CRP prevista no item 5.4.1.1. deste edital. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se 
às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta 
Comercial. Acompanhado com a CRP prevista no item 5.4.1.1 deste edital. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo 
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, devendo este profissional apresentar a CRP prevista no item 5.4.1.1 deste edital. 
5.4.1.3. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através 
da escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 3° da Instrução Normativa RFB nº. 
Instrução Normativa RFB nº 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. 
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
apresentado no prazo que determina o art. 5° da Instrução Normativa RFB, bem como o que 
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relataria do Ministro Valmir 
Campeio. 
5.4.1.4. A boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior 
que um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

OBSERVACÃ01
: As demonstrações contábeis compreendem: DRE (Demonstração do 

Resultado do Exercício). 
OBSERVACÃ02

: O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 
por . contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, acompanhado do CRP do profissional. 
5.4.1.5. Nos demais casos: 
5.4.1.5.1. No caso de sociedades civis, o balanço e demonstrações contábeis deverão ser 
apresentados na forma da legislação civil competente; 
5.4. ~ .5.2._ Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço 
Pat~imonral, aco,:npanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, este, 
devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, acompanhado da 
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Certidão CRP do contador responsável, facultando-se o Pregoeiro o direito de exigir a 
apresentação do Livro Diário para verificação de valores. 
OBSERVAÇÃOª: A demonstração contábil compreende: ORE (Demonstração do Resultado do 
Exercício). 
5.4.1.6. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item 5.4.1.1 a 5.4.1.5.2 e 
5.4.1.8 deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEi), devendo apresentar as 
demais exigências. 
5.4.1. 7. CERTIDÃO NEGA TIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 
5.4.1.8. Certidão Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado da sede da licitante. 
Com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias à data de abertura deste certame. 

5.5.1 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
5.5.2. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XX.XIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.5.3. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.5.4. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.5.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.0 8.666/93); 
5.5.6. Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno 
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§4 do artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06; 
5.5.7. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Município de CARIDADE. 
5.5.7.1- O documento acima referido deverá ser solicitado por representante legal do licitante 
interessado (sócio, titular ou procurador do licitante com poderes para tal munido de 
documentação comprobatória), junto ao município de Caridade até a data de 10/01/2017. 
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PESSOA JURIDICA: 
6.6.1. TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR: 
6.6.1.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
6.6.1.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma 
Individual/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso 
de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus 
administradores; em se tratando de MEi, o documento que é disponibilizado por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.qov.br; 

6.6.2. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: 
6.6.2.1 - Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
6.6.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma 
Individual/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso 
de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus 
administradores; em se tratando de MEi, o documento que é disponibilizado por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.qov.br; 
6.6.2.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, esta última com 
firma reconhecida do assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata 
de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura). A procuração ainda deverá ser específica para participar do presente certame, 
onde deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar 
os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos, apresentar 
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao 
certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: 
não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão acima de 
01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 
6.6.2.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências 
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da 
Lei. 10.520/2002; 

6.6.2.5. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de 
pequeno porte poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita 
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para 
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, bem como apresentar a declaração 
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do DNRC - Departamento 
Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus 
a~igos 4~ a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4º do artigo 3º da 
citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios 
concedidos pela referida lei e ser inabilitada de participar da cota reservada a este tipo de 
empresa. 

6.?.2.6. Devendo apresentar em anexo a esta declaração a Certidão Simplificada 
da Junta Comercial da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP) para atendimento 
ao que determina o item 6.6.2.5. 

6.6.2.7. - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser 
apresentados e~ separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que 
possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
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6.6.2.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das 
microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no 
item 6.6.2.7, poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições 
com as empresas não enquadradas neste regime. 

6.7. - A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da 
comprovação de que se trata o sub ITEM 6.6.0, implicará no não credenciamento do licitante. 
Obviamente ainda sendo aceitadas a sua proposta de preços e documentos de habilitação. 
Apenas a licitante não terá representante credenciado. 

6.7.1. - No decorrer do procedimento licitatório, até antes da fase de lances 
verbais, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou 
substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste ITEM. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa/entidade licitante. 

6.8. - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns. 

\.....,,1 6.9. - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a 

\..._,/ 

comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, 
somente uma delas poderá participar do certame. 

6.1 O. - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os 
respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 

6.11. Os recursos deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a). É garantido à licitante 
o direito de recurso das decisões tomadas, observadas as normas previstas no artigo 4° inciso 
XVIII da Lei Nº 10.520/02. 

6.12. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; 
caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo 
menos dois dias antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso 
não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire. 

liiii :iM HJt&l!ltCJWW-•1mMtiMt•-IM-
1.1 O Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor 
Preço por ITEM. 
1 - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os 
licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de 
lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
li - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" 
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do 
certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a). 
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação será 
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as 
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeira(a) e Equipe de Apoio e por 
todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, 
sendo o número mínimo de dois licitantes; 
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeira(a) e Equipe 
de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 
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cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O(a) Pregoeira(a) comunicará aos lic~tantes 
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderao ser 
utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um 
período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 
7 .6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
7.7 O Município de CARIDADE se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar 
as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso 
sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na 
desclassificação da proposta da licitante. 

ar, tJ I i'll 11 ,, __ .,1,_Ml!liill-
8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e O(a) 
Pregoeira(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 
preço para os serviços objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.2 O(a) Pregoeira(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de 
todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de Menor Preço por ITEM e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances 
verbais. 
8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 8.2, O(a) Pregoeira(a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 
(três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.2.2 O(a) Pregoeira(a) poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de 
preços superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com 
preço inferior ao já estabelecido nesta fase. 
8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.3.1 O(a) Pregoeira(a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os 
demais, em ordem decrescente de preço. 
8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva 
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeira(a}, 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua 
última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
8.3.5 Após o encerramento da etapa de lances, O(a) Pregoeira(a) verificará a existência de 
ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como 
previsto no item 9. 
8.4 Declara~a encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, 
O(a~ '.regoeir~(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, 
decidindo mot1vadamente a respeito. 

8.4.1 . Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os 
valores estimados para a contratação. 
8.5- C~so haja empate n~s propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que 
se realr2:_em lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão 
do Pregao, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, O(a) Pregoeira(a) aplicará os critérios para 
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desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor preço. 
8.5.1.2 - Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
li - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na or<iem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
Ili - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.5.1.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.5.1.4 - O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5 - Após o desempate, poderá O(a) Pregoeira(a) ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta 
subseqüente, O(a) Pregoeira(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor para a Administração. 
8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
8.8-0s licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
n.0 01 (Proposta de Preço}, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, 
ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis, serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.8.1-Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 
8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
prop_osta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 
prevalecerão as primeiras. 

9.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, O(a} Pregoeira(a) anunciará a abertura do envelope referente aos 
"Documentos de Habilitação" desta licitante. 
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
nº 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 
9.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
9.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N -Centro - Caridade - CE - CEP: 62.730-000 ~ 
Fone/fax: (85) 3324.1191/ E-mail: comissaolicitcaridade@gmail.com 



\.....,,,1 

\_; 

~,, 
/.~~~e,' 

, /t~ 'f\ 
ESTADO DO CEARA 1

-:{ /1,{) e!. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE t;., ~º ~ f 

{~ A? 
''\.,,,.,'l, 
"'"Y,l, . 

-..':!_d -
9.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme Lei Complementar 147/2015. 
9.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
9.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade 
Fiscal no prazo definido no item "d.8" acima. 
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeira(a), caso não haja 
intenção de interposição de recurso. 
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, O(a) 
Pregoeira(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, 
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao(a) 
Pregoeira(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação realizada na audiência pública do Pregão. 
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeira(a), sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) 
credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles 
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes. 
9.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final 
seja igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo(a) Pregoeira(a}, a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, 
o processo, devidamente instruído, será encaminhado para as Secretarias para homologação e 
subseqüente contratação. 
9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os 
remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeira(a), devidamente lacrados, durante 20 
(vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias 
úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1 O recurso contra decisão do(a) Pregoeira(a) não terá efeito suspensivo. 
10.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão 
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pelo(a) Pregoeira(a) ao licitante vencedor. 
10.1.3 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
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facultado ao(a) Pregoeira(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
1 O .3 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Setor de Licitação deste município. 
10.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária. 
10.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

__ , ISPfMfii Mtt&l1 libiLIIIN· ·:11. ; _, ... 
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas 
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), 
que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja 
minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica do Município. 
11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida 
convocação, para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus 
anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de 
recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 17.7 deste edital. 
11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços 
(descontos), ou revogar a licitação. 
11.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 
da Lei n.º 8.666/93. 

12.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, Até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na 
Lei n~ 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

13.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -Anexo a este edital. 

14.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas dispostas na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou 
parcial. 
14.2 A fiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa. 
14.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município 
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição 
técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 
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14.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deyerã~ ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contrat~da e obn_g~da 
a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem v1c1os, 
defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. . 
14.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésc1m_os_ ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

& !fEi JI •&BllfflMffA: -•4iiiiil9-&i&!t-
14_5_ 1 _ O FORNECIMENTO do objeto será parcial ou total, conforme necessidade da 
Secretaria. O FORNECIMENTO dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS 
DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao 
licitante vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade 
e disponibilidade financeira da Secretaria. 
14.6.2. A ordem de fornecimento/autorização de FORNECIMENTO emitida conterá o produto 
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do Pregão no seu 
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e
mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Pregão. 
14.6.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
fornecimento/autorização de FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a FORNECIMENTO 
do produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando a FORNECIMENTO dos bens. 
14.6.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos ITENS entregues. 
14.6.5. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
14.6.6. DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregues 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE 
FORNECIMENTO pela administração, no local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO/ 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
14.6.7. Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a partir das 
características que se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM DE 
FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 
14.6.8. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 
14.6.9. Por ocasião DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo 
em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
14.6.10. Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
da Prefeitura Municipal de CARIDADE - CE, com endereço na Rua Pe. José Antonio, 242, 
Centro, CARIDADE, Estado do Ceará. inscrito no CNPJ sob o nº 07.707.094/0001-82. 
14.6.11. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará devendo ser 
de i~~diato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às' supracitadas 
?ond1çoes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento. 
14.6.12. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
14.6: 13. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de 
sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pag~n:iento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do FORNECIMENTO que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
FORNECIMENTO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do FORNECIMENTO, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
FORNECIMENTO. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de preços, os acréscimos ou supressões 
quantitativas que se fizerem no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Pregão, na forma do§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
e) a FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços do Município. 

_,,,,_, 4 ·-Jiilflll-QiJJ-
16.4.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos até 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
16.5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n.0 

8.666/93, alterada e consolidada. 
16.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive 
as relacionadas com equipamentos e mão-de-obra. 

17 .1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N -Centro - Caridade - CE - CEP: 62.730-000 j 
Fone/fax: (85) 3324.1191/ E-mail: comissaolicitcaridade@gmail.com 



\..../ 

\..../ 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDAD 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
17.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
1- advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de CARIDADE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
17.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 
1, li e Ili do item 17.2 supra e 1 O (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do 
mesmo item. 
17.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
17.5 - As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
l - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
111 - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
_17.6 - As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas 
Juntam~nte com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
17.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
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prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
17.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

18.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta 
Dotações Orçamentárias especificadas no Preâmbulo deste Edital. 

19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos 
pelo(a) Pregoeira(a) durante a sessão. 
19.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
19.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
19.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
19.6. O Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 
19.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de CARIDADE - CE. 
19.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia 
útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
19.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o 
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente 
de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes 
anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por 
escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente aos 
que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. 
19.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 1 O 
deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigido ao Ordenador de Despesa, por intermédio 
do(a) Pregoeira(a), e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo 
deste edital. 
19.12 · Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, 
no endereço abaixo, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à 
disposição para vistas e conferência dos interessados. Bem como o edital disponível no 
Portal de Licitações do TCM-CE, no site http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos prazos 
estabelecidos na Instrução Normativa nº. 004/2015; 
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19.13. Todas as declarações exigidas neste edital devem estar com firma reconhecida; 
19.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Ordenador de Despesa, mediante 
aplicação da legislação pertinente. 
19.15 - Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua 
ou de representante. 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO li- PROPOSTA PADRONIZADA; 

ANEXO Ili- MODELO DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO; 

ANEXXO IV- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

CARIDADE-CE, 02 de Fevereiro de 2017. 

~ ~ </e [)Juev,o._ 
SULAMITA BARBOSA DE OLIVEIRA 

Pregoeira Municipal 
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ANEXO 1 • TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 003/2017/FG/PP 

Objeto: AQUISIÇAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) P13, AGUA MINERAL E BOTIJAO 
DE GÁS DE COZINHA (VAZIO), DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CARIDADE/CE. 

1.1. A pauta com os quantitativos esta anexadas ao presente termo de referência - Anexo 1.1 -
Descriminação dos itens. 
1.2. Locais para entrega dos Bens: 
Os produtos/itens deverão ser entregues diretamente nas Escolas e Creches da Rede Municipal, nos 
horários de 7:00h às 11 :OOh e 13:00h às 17:00 em dias úteis, com até 02 (dois) dias corridos a partir do 
recebimento da Ordem de Compra (emitida pelo Setor Competente), cujos endereços irão expressos 
com quantitativos e cronogramas nas referidas ordens. Ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas a quantidade que lhe for estritamente necessária. 
A entrega das demais secretarias serão conforme indicação nos seus pedidos. 
IMPORTANTE: O Item/produto água Mineral deverá ser entregue semanalmente nas unidades 
escolares para suprir a necessidade da demanda. 

2.0 A Administração Municipal, através das diversas secretarias municipais, vem no intuído de garantir 
o atendimento das diversas necessidades administrativas dos setores vinculados e estes órgãos, 
realizar processo de demanda para tal aquisição. 

3.1. O prazo de execução do objeto contratual se dará a partir da assinatura do presente contrato até 
\..._,/ 31 DE DEZEMBRO de 2017. 

4.1. O FORNECIMENTO do objeto será parcelado, conforme necessidades da Secretaria. O 
FORNECIMENTO dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante 
vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Secretaria. 
4.2. A ordem de fornecimento/autorização de FORNECIMENTO emitida conterá o produto pretendido 
e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do Pregão no seu endereço físico, ou 
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço 
eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Pregão. 
4.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de fornecimento/autorização 
de FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a FORNECIMENTO do produto no local designado 
pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a FORNECIMENTO dos bens. 

---=------_____ _____'.'.4--
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4.4. o aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste 
Edital quanto aos ITENS entregues. 
4.5. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma autônoma e 
se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.0 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões. 
4.6. DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMEN~O pela 
administração, no local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO. 
4.7. Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a partir das características 
que se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM DE FORNECIMENTO/ 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 

\.J 4.8. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 
4.9. Por ocasião DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
4.10. Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de CARIDADE - CE, com endereço na Av. Cel. Francisco Linhares, nº 250, 
Centro, CARIDADE, Estado do Ceará inscrito no CNPJ sob o nº 07.707.094/0001-82. 
4.11. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
4.12. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
4.13. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas 
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 

\.J encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do FORNECIMENTO que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
FORNECIMENTO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do FORNECIMENTO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do FORNECIMENTO. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas 
que se fizerem no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Pregão, na forma do§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
e) a FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços do Município. 
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5.14 - A fiscalização do contrato será exercida pela CONTRATANTE, por meio de servidor 
previamente designado, conforme estabelecido no artigo 67 da Lei 8.666/1993 e alterações. 
4.15 - O exercício da fiscalização ou acompanhamento do FORNECIMENTO dos BENS será exercido 
no interesse do Município e não inclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA de seu 
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
4.16 - A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos 
entregues, se em desacordo com os termos do presente instrumento e do respectivo contrato. 
4.17 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
4.18 - A FORNECIMENTO do(s) BENS, objeto da licitação não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelo perfeito desempenho em relação ao prazo de FORNECIMENTO e qualidade 
dos produtos. 

MARIA D~R~A DE SOUSA 
Ordenadora Geral de Despesas 
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RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP), ACONDICIONADO 
EM BOTIJÃO DO TIPO P13. 
AGUA MINERAL SEM GAS,ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 
LITROS. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES. NÃO 
ESTANDO INCLUSO O VASILHAME. 
BOTIJÃO DE GÁS DE COZINHA P-13, (VAZIO). FABRICADO SEGUNDO 
NORMAS DA ABNT, POSSUINDO DISPOSITIVO DE SEGURANÇA. 
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ANEXO li 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE 
SRº. PREGOEIRO(A}, 
CARIDADE-CE 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017/FG/PP 
Data: ___ às ___ horas 
Razão Social: __ 
CNPJ: ___ _ 
Endereço: ___ CEP:_ 
Fone: __ Fax: __ _ 
Banco: __ Agência N.0

: ___ Conta Corrente n.0
:_ 

1. Valor Global da Proposta: R$ ___ ( ) 
2. Prazo: Conforme o Edital. 
3. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
4. O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerc1a1s, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

5. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no anexo 1- Termo de Referência deste edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 
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ITEM 1) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR}, DECLARA sob as penas da lei, para todos os 
\.J fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.º 

003/2017/FG/PP, junto ao Município de CARIDADE, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá 
ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e 
dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

\J 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

CARIDADE (CE), ..... de ..................... de 20_. 

DECLARANTE 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 2) Modelo de Procuração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto ao Município de CARIDADE, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, 
entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de 
proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, 
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil 
está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado . 

............. (CE), ..... de ..................... 20_. 

OUTORGANTE 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 3) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório N.º 003/2017/FG/PP, junto ao Município de CARIDADE, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de CARIDADE, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. Pelo que, por ser a 
expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

CARIDADE(CE), ..... de ..................... de 20_. 

DECLARANTE 
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ANEXOIV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: _____ _ 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE, E DO OUTRO 
A EMPRESA. _____ PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE CARIDADE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.707.094/0001-82, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. 
_____ , Bairro ___ , CARIDADE, Estado do Ceará, neste ato representado pelo(a} 
Odenador(a) de Despesas, Sr(a). ___ , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado a Empresa ______ , estabelecida na ______ , inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.0 ______ , neste ato representada pelo(a) Sr(a). ______ , portador(a) do 
CPF nº ______ , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRA TO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial sob o nº 003/2017/FG/PP, em 
conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO ______ .Anexo I do edital e da proposta 
adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ ______ '-------', a ser pago 
em conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, de acordo com 
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 

'-..../ Certidões do INSS e FGTS, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada 
e o seguinte: 

VALOR TOTAL 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n.º 
8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Instrumento terá vigência de até 31 de Dezembro de 2017, podendo ser 
prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA-DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS E DO PRAZO DE ENTREGA. 
5.1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por 
parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os 
quantitativos e/ou bens objeto {entrega imediata) ou apenas parte deles {execução fracionada), 
de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da{s) Secretaria{s) Gestora{s). 
5.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do Pregão no seu endereço físico, 
ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Pregão Presencial. 
5.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização 
de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local designado pela 
Contratante, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos bens. 
5.1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 
Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues. 
5.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues diretamente 
nas Escolas e Creches da Rede Municipal, nos horários de 7:00h às 11:00h e 13:00h às 17:00 
em dias úteis, com até 02 {dois) dias corridos a partir do recebimento da Ordem de Compra 
{emitida pelo Setor Competente}, cujos endereços irão expressos com quantitativos e 
cronogramas nas referidas ordens. Ficando a Administração no direito de solicitar apenas a 
quantidade que lhe for estritamente necessária. A entrega das demais secretarias serão 
conforme indicação nos seus pedidos. 
5.2.1. Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características 
que se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO: 
5.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 
5.2.3- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02{duas) 
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
5.2.4- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Caridade, com domicílio sede n Rua Cel. Francisco Unhares, nº 250 -
Centro na cidade de Caridade - Ce, inscrito no CNPJ sob o nº 07.707.094/0001-82. 
5.2.5- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser 
de imediato ou no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
5.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
5.3-. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de 
sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pag~n_iento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
mun~c1pal,_. ~em con:io, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
prev1d_en~,a~1os, fi~ca,s e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
1mputave1s, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

. a) a repa~ar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
obJeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terce1ros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de preços, os acréscimos ou supressões 
quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Pregão, na forma do§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos serviços do Município. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos de recursos 
federais através de programas nacionais de alimentação escolar, com a dotação orçamentária 
prevista na seguinte rubrica: __________ _ 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao adimplemento 
da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as 
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor. 
7.2. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização monetária 
do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de 
antecipação. 
7.3. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 
Prefeitura Municipal de CARIDADE -CE, com endereço à Av. Cel. Francisco Unhares, nº 250 -
Centro na cidade de Caridade - Ce, inscrito no CNPJ sob o nº 07.707.094/0001-82, 
acompanhado da seguinte documentação: 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1-Executar o objeto do Contrato até 31 de Dezembro de 2017, de conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos no Pregão nº 003/2017/FG/PP, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 
8.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumid~~· todas ~s condições de ha~ilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
8.4- Facrhtar a açao da FISCALIZAÇAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
8.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRA!ADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por ~~cnto da C~NTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
espec1f1cadas no paragrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRA TO· 
8.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apo~tadas pela 
Contratante; 
8.7 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto d~ 
CONTRATO; 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
9.5. Arcar com as despesas com bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas demais alterações. 
10.2 -A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
10.2.1 - Advertência 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) serviço(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 
descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA DE CARIDADE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais. 
10.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 

\..J da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as 
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil 
do mês subseqüente à data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · DO FORO 
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14.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de CARIDADE - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 
abaixo firmadas. 

CARIDADE-CE, __ , ------'2017. 

Ordenador(a) Geral de Despesas 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. ______________ _ 

2. ______________ _ 

Representante Legal 
CONTRATADA 
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